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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 2021 

 

Altera a Lei nº 11.343 de 23 de agosto 
de 2006, que institui o Sistema Nacional 
de Políticas Públicas sobre Drogas - 
Sisnad; prescreve medidas para 
prevenção do uso indevido, atenção e 
reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece 
normas para repressão à produção não 
autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; 
define crimes e dá outras providências, 
para dispor sobre o afastamento da 
minorante prevista no § 4º, do art. 33 
com base em ato infracional. 

 

   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 
que institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas 
- Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 
estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências, 
para dispor sobre o afastamento da minorante prevista no § 4º, do 
art. 33 com base em ato infracional. 

Art. 2º. O art. 33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

 

“Art. 33. ........................................................................................... 

§ 5º O histórico de ato infracional pode ser considerado para afastar 
a minorante de que trata o § 4º, por meio de fundamentação idônea 
que aponte a existência de circunstâncias excepcionais, nas quais 
se verifique a gravidade de atos pretéritos, devidamente 
documentados nos autos, bem como a razoável proximidade 
temporal com o crime em apuração. ” (NR) 
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    Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 O objetivo desse Projeto de lei é impedir que menores infratores com participação 
frequente em atividades criminosas sejam beneficiados pela minorante prevista no § 4º 
do art. 33 que permite reduzir a pena de um sexto a dois terços quando o réu for primário, 
de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização 
criminosa. 

A regra que vigora em nosso ordenamento jurídico impede que os atos infracionais 
cometidos por crianças e adolescentes sejam considerados como antecedentes criminais 
já que ato infracional não é crime e, medida socioeducativa não é pena.  

Como é notório em nosso país, o tráfico de drogas coopta adolescentes para 
cometer crimes justamente por contar com a proteção especial do Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Sabemos que quando o menor infrator adquire a maioridade penal, 
mesmo tendo cometido inúmeros crimes (homicídio, latrocínio, estupro, roubo, etc) na 
condição de menor, estes não serão considerados como antecedentes criminais. Em outras 
palavras, o menor ao adquirir a maioridade zera sua ficha criminal de forma a ser 
considerado primário e de bons antecedentes e, consequentemente, se beneficiando da 
minorante prevista no § 4º, do art. 33 da Lei de Drogas. 

Ocorre que, mesmo não considerando os antecedentes criminais, pode haver 
evidências incontestes de dedicação habitual do menor na prática do crime de tráfico de 
drogas e afins. 

Por esse motivo, o entendimento jurisprudencial tem evoluído no sentido de 
considerar o histórico de ato infracional para afastar a minorante do art. 33, § 4.º, da 
Lei n. 11.343/2006, por meio de fundamentação idônea que aponte a existência de 
circunstâncias excepcionais, nas quais se verifique a gravidade de atos pretéritos, 
devidamente documentados nos autos, bem como a razoável proximidade temporal 
com o crime em apuração. (STJ, REsp 1.916.596-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, 
Rel. Acd. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por maioria, julgado em 08/09/2021, DJe 
04/10/2021). 

Embora atos infracionais praticados na adolescência não constituam crime na 
acepção normativa do termo, não há como se olvidar que eles são - e acredito ser isso um 
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consenso - fatos contrários ao Direito e implicam, sim, consequências jurídicas, inclusive 
a possibilidade de internação do menor.  

Isso, por si só, já seria suficiente para nos levar à seguinte reflexão: o Estatuto da 
Criança e do Adolescente não permite a internação quando tratar-se de ato infracional que 
não tenha sido cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa (art. 122, I), mas 
possibilita, sim, a imposição dessa medida mais gravosa quando o adolescente praticar 
ato infracional não violento de forma reiterada (art. 122, II). Veja-se, portanto, que a 
reiteração no cometimento de outras infrações graves já permite uma solução jurídica 
mais drástica para o adolescente infrator. 

Quando esse indivíduo completa 18 anos de idade e, portanto, torna-se imputável, 
essa mesma conduta deixa de ser considerada ato infracional e passa a ser, em seu sentido 
técnico-jurídico, classificada como crime. No entanto, do ponto de vista da essência do 
fato, não há distinção entre ambos, porque o fato, objetivamente analisado, é o mesmo. 

Diante de tais considerações, não se vê óbice a que a existência de atos infracionais 
possa, com base nas peculiaridades do caso concreto, ser considerada elemento apto a 
evidenciar a dedicação do acusado a atividades criminosas, até porque esses atos não 
estarão sendo sopesados para um agravamento da pena do réu, mas para lhe negar a 
possibilidade de ser beneficiado com uma redução em sua reprimenda. 

É de rigor consignar, ainda, que uma interpretação teleológica do art. 33, § 4º, da 
Lei n. 11.343/2006 à luz da política criminal de drogas instituída pelo Sistema Nacional 
de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad permite inferir que o espírito da norma contida 
no referido dispositivo de lei é o de beneficiar o agente iniciante na vida criminosa, que 
não faz do ilícito sua atividade profissional. Se o intuito foi esse, inequivocamente a 
orientação normativa pretendeu afastar o benefício àqueles que possuem um passado 
criminógeno e que, constantemente, incorrem na prática ilícita e já tiveram envolvimento 
com o narcotráfico e/ou com ilícitos que, não raro, estão a ele interligados (como delitos 
patrimoniais, homicídio, associação criminosa etc.). 

Ademais, se a natureza do instituto em análise é justamente tratar com menor rigor 
o indivíduo que se envolve circunstancialmente com o tráfico de drogas - e que, portanto, 
não possui maior envolvimento com o narcotráfico ou habitualidade na prática delitiva -, 
não parece razoável punir um jovem de 18 ou 19 anos de idade, sem nenhum passado 
criminógeno e sem nenhum registro contra si, da mesma forma e com igual intensidade 
daquele indivíduo que, quando adolescente, cometeu reiteradas vezes atos infracionais 
graves ou atos infracionais equivalentes a tráfico de drogas. Se assim o fizéssemos, 
estaríamos afrontando o princípio da individualização da pena e o próprio princípio da 
igualdade. 
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Ainda, é imperioso salientar que o registro de que tais elementos - atos infracionais 
- pode afastar o redutor não por ausência de preenchimento dos dois primeiros requisitos 
elencados pelo legislador - quais sejam, a primariedade e a existência de bons 
antecedentes -, mas pelo descumprimento do terceiro requisito exigido pela lei, que é a 
ausência de dedicação do acusado a atividades criminosas. 

Em outros termos, embora seja evidente que não possamos considerar atos 
infracionais como antecedentes penais e muito menos como reincidência, não se vê razões 
para desconsiderar todo o passado de atuação de um adolescente contrário ao Direito para 
concluir pela sua dedicação a atividades delituosas. Não há impedimento, portanto, a que 
se considere fatos da vida real para esse fim. 

Ademais, exigir a existência de prévio cometimento de crime e de prévia 
imposição de pena para fins de justificar o afastamento do redutor em questão acaba, em 
última análise, esvaziando o próprio conceito de dedicação a atividades criminosas. Isso 
porque, se houver trânsito em julgado de condenação por crime praticado anteriormente, 
então essa condenação anterior já se enquadra ou no conceito de maus antecedentes ou 
no de reincidência.  

Assim, considerando que não há palavras inúteis na lei, por certo que o legislador 
quis abarcar situação diversa ao prever a impossibilidade de concessão do benefício 
àqueles indivíduos que se dedicam a atividades criminosas. 

No entanto, é importante asseverar que não é todo e qualquer ato infracional 
praticado pelo acusado quando ainda adolescente que poderá, automaticamente, render-
lhe a negativa de incidência do redutor previsto no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, 
até porque justiça penal não se faz por atacado e sim artesanalmente, examinando-se 
atentamente cada caso para dele extraírem-se todas as suas especificidades, de modo a 
torná-lo singular e, portanto, a merecer providência adequada e necessária. 

A inserção da minorante na Lei de Drogas teve por escopo diferenciar aquele que 
não é dedicado a ilícitos penais, daquele que efetivamente se dedica ao tráfico de drogas 
com maior potencialidade lesiva à sociedade. Assim, a regra não deve ser a aplicação da 
benesse de forma desmedida, mas sua aplicação somente deve ocorrer em casos 
singulares, quando preenchidos os requisitos, os quais merecem interpretação restritiva, 
de modo a prestigiar quem efetivamente mereça redução de pena.  

Ademais, como os princípios constitucionais devem ser interpretados de forma 
harmônica, não merece ser interpretado de forma absoluta o princípio da inocência, de 
modo a impedir que a existência de histórico de atos infracionais impeçam a interpretação 
em cada caso para mensurar a dedicação do Réu em atividade criminosa.  
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Assim não o fazendo, conceder o benefício do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/06 
para aquele que possui histórico de ato infracional, é equipará-lo com quem numa única 
ocasião na vida se envolveu com as drogas, situação que ofende o princípio também 
previsto na Constituição Federal de individualização da pena.  

Tal situação não é razoável, nem tampouco justa. Esse tipo de distorção legal 
revolta a sociedade que convive com a sensação constante de impunidade, 
principalmente, quando há o envolvimento de menores infratores. 

Diante do exposto, por ser de relevância social, peço o apoio dos nobres pares para 
a aprovação deste Projeto de lei. 

 

Sala das sessões, 26 de outubro de 2021. 

 

 

____________________________________ 

Senador MECIAS DE JESUS 

(REPUBLICANOS/RR)
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